
TERMO ADITIVO 120/2017
CONTRATO 178/2015 – TOMADA DE PREÇOS N.º 017/2015

Processo LC n.º 157 – Homologado em 21/08/2015

Objeto: Contratação de horas de serviços de TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, para auxiliar nos
serviços públicos realizados nas Secretarias Municipais, conforme relacionamos:

a) Demarcação de Perímetro do Quadro Municipal
b) Levantamento de Divisas;
c) Levantamento plani-altimétrico cadastral de área urbana ou suburbana destinada a

projetos diversos;
d) Demarcação de área para obras públicas diversas;
e) Levantamento plani-altimétrico para fins gerais;
f) Levantamento de medições de recebimento de obras;
g) Planta Topográfica;
h) Locação de obras;
i) Demais serviços correlatos.

Termo Aditivo ao Contrato celebrado em 21/08/2015, entre o Município de Pato Bragado,
aqui representado pelo Prefeito do Município o Senhor Leomar Rohden, e empresa TOLEDO
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME, e nos termos da solicitação formalizada, conforme
anexo, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aquisição adicional de serviços de TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de viação e Obras, Agricultura, Industria
e comercio, conforme descrito abaixo:

Quant. Medida Descrição dos produtos Valor unit. Valor total

75 Horas Serviços de TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 117,80 R$ 8.835,00

Parágrafo Único: Pela contratação adicional de 25% (vinte e cinco porcento) de Horas de
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, Município pagará à Empresa CONTRATADA, o valor adicional de
R$ 8.835,00 (Oito mil oitocentos e trinta e cinco reais). Este valor passa a impactar o
contrato original, passando o mesmo a ter novo Valor Global de R$ 43.351,61 (Quarenta e
três mil trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, correrão por
conta da seguinte Dotação Orçamentária:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
154521300.2034 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e
urbanismo
3.3.90.39.05 - 2351 – Serviços Técnicos Profissionais – Fonte 505



02.013 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
206061600.2060 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.05 - 5575 – Serviços Técnicos Profissionais – Fonte 505
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico
226611650.2062 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.05 - 5734 – Serviços Técnicos Profissionais – Fonte 505

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

Pato Bragado - PR, em 17 de julho de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

TOLEDO SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME – CONTRATADA


